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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a contar de 30 de junho de 2017.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JULHO DE 2018.

SIMÃO JATENE

  Governador do Estado

DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fi ne, da 

Constituição Estadual, e

Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 

- PAD, instaurado pela Portaria nº. 4126/2017, de 2 de outubro 

de 2017, publicada no Diário Ofi cial do Estado nº. 33.472, de 4 

de outubro de 2017;

Considerando as informações constantes no Processo nº. 

2017/343683;

Considerando o Parecer nº. 103/2018 da Procuradoria-Geral do 

Estado,

R E S O L V E:

Art.1º Demitir a servidora MARIA DAS DORES PEREIRA NEVES, 

matrícula nº. 5909064-1, do cargo de Assistente Administrativo, 

lotada na Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – 

ADEPARÁ, com fulcro no art. 178, inciso IV, c/c o art. 190, inciso 

II e § 2º, ambos da Lei Estadual nº. 5.810, de 24 de janeiro de 

1994.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JULHO DE 2018.

SIMÃO JATENE

Governador do Estado

DECRETO

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art.135, incisos III e XX, parte fi nal, 

da Constituição Estadual, e 

Considerando a conclusão apresentada pela Comissão do 

Processo Administrativo Disciplinar, instaurado por meio da 

Portaria nº. 724/2014-GAB/IMETROPARÁ, de 23 de dezembro 

de 2014, publicada no DOE nº. 784700, de 30 de dezembro de 

2014, prorrogada pela Portaria nº. 051/2015-GAB/IMETROPARÁ/

INMETRO, de 27 de fevereiro de 2015, publicada no DOE nº. 

32837, de 2 de março de 2015 e redesignada pela Portaria nº. 

099/2015-GAB/IMETROPARÁ/INMETRO, de 28 de abril de 2015, 

publicada no DOE nº. 32.875, no dia 29 de abril de 2015;

Considerando as informações constantes no Processo nº. 

2017/30712;

Considerando o Parecer nº. 099/2018 da Procuradoria-Geral do 

Estado,

R E S O L V E:

Art. 1º Demitir os servidores ROOSEVELT APINAGÉS BRANDÃO, 

ocupante do cargo de metrologista, matrícula nº. 030 e JAIME 

MENESCAL DE SOUZA, ocupante do cargo de auxiliar de 

metrologista, matrícula nº. 017, com base no artigo 178, V e 

XVIII, c/c o artigo 190, XIII, da Lei Estadual nº. 5.810/94.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JULHO DE 2018.

SIMÃO JATENE

Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fi ne, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
- PAD, instaurado pela Portaria nº. 16/2017-GAB/PAD, de 5 de 
janeiro de 2017, publicada no DOE nº. 33.286, de 6 de janeiro 
de 2017;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 
2018/162536;
Considerando o Parecer nº. 185/2018 da Procuradoria-Geral do 
Estado, 
R E S O L V E:
Art.1º Demitir o servidor VALDINEI RIBEIRO (Matrícula nº. 
57211473-1) do cargo efetivo de Vigia, lotado na EE Professora 
Ester Nunes Bibas, com fulcro nos arts. 177, inciso VI, 178, 
inciso IV, c/c o art. 190, inciso II e § 2º, todos da Lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JULHO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, incisos III, da Constituição 
Estadual, e
Considerando a conclusão apresentada pela Comissão do 
Processo Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria nº. 
011, de 16 de março de 2016, publicada no Diário Ofi cial do 
Estado nº. 33.090, de 17 de março de 2016; 
Considerando as informações constantes nos Processos nºs. 
2014/365063 e 2016/241781;
Considerando o Parecer nº. 141/2018 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir RITA MARIA XENOFONTES MACEDO KUDO do 
cargo de Farmacêutico Bioquímico, matrícula nº. 54189924/1, 
com fulcro no inciso II e § 2º do art. 190, c/c os incisos I e VI 
do art. 177, e inciso IV do art. 178, todos da Lei Estadual nº. 
5.810/1994.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JULHO DE 2018.

SIMÃO JATENE 
Governador do Estado

DECRETO
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fi ne, da 
Constituição Estadual, e 
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado pela Portaria nº. 20/2017-CGD/PAD, de 5 de junho 
de 2017, publicada no DOE nº. 33.390, de 7 de junho de 2017;
Considerando as informações constantes no Processo nº. 
2018/68775;
Considerando o Parecer nº. 115/2018 da Procuradoria-Geral do 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1º Demitir o servidor ALFREDO GARCIA DE MELO (Matrícula 
nº. 55588581/1), ocupante do cargo efetivo de Assistente de 
Trânsito, lotado no Setor de Atendimento de Veículos, com fulcro 
nos arts. 178, inciso V, e 190, inciso XIII, ambos da Lei Estadual 
nº. 5.810/94.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 26 DE JULHO DE 2018.

SIMÃO JATENE
Governador do Estado

Protocolo: 343044

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

PORTARIA Nº.1.231/2018-CCG, DE 26 DE JULHO DE 2018 
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/319349,
R E S O L V E:
nomear VILMAR VIANA LUCENA para exercer o cargo em 
comissão de Chefe de Operações de Delegacia, código GEP-
DAS-011.1, com lotação na Polícia Civil.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE JULHO DE 
2018.
ADENAUER GÓES 
Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

PORTARIA Nº.1.232/2018-CCG, DE 26 DE JULHO DE 2018 
O CHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº. 13, 
de 7 de fevereiro de 2011, e
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. 2018/330503,
R E S O L V E:
I. exonerar RAIMUNDO MARIA MIRANDA DE ALMEIDA do cargo 
em comissão de    Coordenador, código GEP-DAS-011.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e 
Obras Públicas, a contar de 1º de agosto de 2018.
II. nomear EMERSON LUIS REIS SARMANHO para exercer o 
cargo em comissão de Coordenador, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano 
e Obras Públicas, a contar de 1º de agosto de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 26 DE JULHO DE 

2018.

ADENAUER GÓES 

Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 343046

PORTARIA
.

PORTARIA N° 376/2018 – SCCG
A SUBCHEFE DA CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto 
s/n de 01.01.2015, publicado no DOE nº 32.798 de 01.01.2015 
e as que lhe foram delegadas pela Portaria nº 747/2018 CCG de 
16.05.2018, publicada no DOE nº 33.619 de 17.05.2018 e,
CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO o processo n° 2018/331523, de 24 de julho 
de 2018;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Ofi cial de Trabalho.
RESOLVE:
Autorizar o servidor DENYS MURILO SANTOS RIBEIRO, matrícula 
funcional nº 5310687/ 3, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
II, lotado na  Secretaria Extraordinária de Estado de Gestão 
Estratégica - SEEGEST, a se deslocar para os municípios de  
Altamira, Vitória do Xingu e Porto de Moz no período de 31/07 a 
02/08/2018, a fi m de realizar a precursão de programação ofi cial 
do Governo do Estado nos referidos municípios, e conceder, para 
tanto, 2.½ (duas e meia) diárias.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
CASA CIVIL DA GOVERNADORIA DO ESTADO, 25 de julho de 2018;
CARMEN LÚCIA DANTAS DO CARMO
Subchefe da Casa Civil da Governadoria do Estado

Protocolo: 342847


